
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei do Executivo 

(PLE) nº 44/2022, que reduz temporariamente a 

alíquota do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza incidente sobre os serviços 

tributáveis definidos nos subitens 12.07, 12.08, 

12.13. 12.15, 17.09, 17.10, do artigo 102 da Lei 

Municipal nº 15.563, de 27 de dezembro de 

1991.; pela APROVAÇÃO. 

 

 

 
RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

 

 

I – REATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei do Executivo nº 44/2022, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal do Recife. 

  

 A Proposição, em síntese, visa reduzir temporariamente a alíquota do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre os serviços tributáveis definidos nos subitens 

12.07, 12.08, 12.13. 12.15, 17.09, 17.10, do artigo 102 da Lei Municipal nº 15.563, de 27 de 

dezembro de 1991. Em sua justificativa, o Chefe do Poder Executivo Municipal esclarece 

que: 

 “(...) O setor de eventos, um dos maiores pesos 

ponderados de representatividade econômica do setor de 

serviços, foi extremamente impactado pela pandemia da 

Covid-19, e enfrentou períodos de efetiva paralisação. 

Estimativas do próprio segmento (Associação Brasileira 

de Promotores de Eventos – ABRAPE) apontam que 

97% das empresas foram severamente abaladas e estão 

com muitas dificuldades para retomar as atividades, o 

que impacta uma extensa cadeia produtiva alinhada ao 
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segmento, maciçamente formada por pequenos 

empreendedores. Esses números foram corroborados 

também em levantamentos do Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae). 

Levantamentos de instituições como o Escritório Central 

de Arrecadação e Distribuição – ECAD também 

evidenciaram um panorama desolador no setor. 

Várias capitais têm reconhecido o problema e oferecido 

soluções legislativas de fomento/amparo ao setor, no que 

diz respeito à tributação local. 

Recife intenta, no presente projeto, conceder redução 

temporária de 60% do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN) pago pelos empresários do 

setor de eventos e diversões públicas com 

estabelecimento neste município. Consequentemente, as 

medidas proporcionarão às atividades produtivas do 

setor de eventos alicerces financeiros mais robustos para 

a reativação plena e para impulsionar a taxa de 

ocupação e de empregabilidade dos cidadãos 

recifenses.”. 

 

A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 21/11/2022, em regime de 

URGÊNCIA, consoante o art. 32 da Lei Orgânica do Município do Recife (LOMR), e 

encaminhado às comissões legislativas. Quando em pauta, nos termos regimentais, a 

proposta teve o prazo para recebimento de emendas dispensado.  

 

 Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

 

Preliminarmente, temos que, pela leitura dos dispositivos do PLE em questão, a 

propositura tem a finalidade de reduzir a 2% a alíquota do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza incidente sobre os serviços tributáveis definidos nos subitens 12.07, 

12.08, 12.13. 12.15, 17.09, 17.10, do artigo 102 da Lei Municipal nº 15.563, de 27 de 
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dezembro de 1991. Dispõe, ainda, em seu artigo 3º, que o mencionado benefício terá 

validade 12 (doze) meses, a contar da sua vigência. 

 

 No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II, do Texto 

Maior, e artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica do Município, disciplina a questão de acordo 

com suas peculiaridades locais, vejamos: 

 

 “Art. 30. Compete aos Municípios: 

  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber” 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

  

A matéria está respaldada, também, nos artigos 26 e 27, ambos inseridos na mesma 

Lei Orgânica, respectivamente: 

 

“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, 

mediante iniciativa popular, observado o disposto 

nesta Lei Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”. 

 

“Art. 27 - Compete privativamente ao Prefeito a 

iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre: 

[...] 

IV - matéria orçamentária.” 

 

 

Assim, tem-se que o Projeto de Lei do Executivo n° 44/2022 atende ao interesse 

local (art. 30, I, da CF/88), inexistindo qualquer impeditivo constitucional ou legal para a 

sua tramitação. Dessa forma, opino pela APROVAÇÃO do PLE n.º 44/2022. 
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Recife, 21 de novembro de 2022. 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo nº 44/2022. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,        de                   de 2022. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR 

Presidente  

 

ANDREZA ROMERO     RENATO ANTUNES 

Vice-presidente      Membro Efetivo 

 

 

RINALDO JÚNIOR            SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo      Relator 

 

 

FRED FERREIRA      FABIANO FERRAZ  

Membro Suplente      Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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